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Prefeitura Munlclpal da Estancla Balneárla de Ubatllla 
Est1clo de Sio P1ulo --·--

LEI Imlvl°SRO 525, DE 26 DE JUWHO DE 1978 

Concede Pensão Mensa.l 

F A Ç O S A il E R fl'J.e a Camâ:ra f/funicipal a.provou e eu san-

ciono e promulgo a seguint@ lei, 

Ãrt. lº - Fica concedida u.ma Pensão l'liensal, no valor de l (um) salá

rio-mínimo vj.e;ente na re.gião, à senhora 1ii.ARIA VERÔNICA DA 

SILVA, dependente do ex servi.dÓr municipal ANTONIO LOUREN

ÇO SOBRIN:>-IO.-

Art. 22 - A des-pese. decorrente da execução desta Iei correré'. no pre

sente exercício, à conta r'l::i. rfotaoão 70 3232 15.82.4952.01, 

e das que forem cónsignadas -para os próximos exercieios. 

A.rt. 32 - Esta 1€ i entrará e'1! vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposi9Ões em contrario. 

Ubatuba, 26 de junho de 1978 
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Registrado e publicado na Seção de Expediente do Serviç(ll / 

de Administração da Prefeit1Jxa Municipal da Estancia Balneária de / / 

Ubatuba, em 26 de junho de 1978. 
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